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- Fls. 137/138 (indexador nº 17623793) – intimação do servidor, por email e telegrama;
 
- Fls. 139 (indexador nº 17623793) – pedido de prorrogação do prazo do PAD por 30 dias, a

contar de 06/07/2018, deferido em 04/07/2018;
 
- Fls. 140 (indexador nº 17623793) – pedido de prorrogação do prazo do PAD por 30 dias, a

contar de 06/08/2018, deferido em 10/08/2018;
 
- Fls. 141/142 (indexador nº 17623793) – termo de depoimento do servidor, aduzindo que

as faltas ocorreram em virtude da necessidade de prestar assistência à sua sobrinha que é dependente
química e teve surto psicótico, com pais falecidos;

 
- Fls. 144/146 (indexador nº 17623816) – termo de reinquirição do servidor, prestando

esclarecimentos quanto a outras irregularidades noticiadas nos autos;
 
- Fls. 180 (indexador nº 17624008) – pedido de prorrogação e devolução de prazo do PAD,

sob o fundamento de que o processo esteve com a Defensora de 01/11/2018 a 03/04/2019;
 
- Fls. 188 (indexador nº 17624008) – formulação de quesitos à junta médica pela 15ª

COPIA;
 
- Fls. 189 (indexador nº 17624008) – ata de ultimação e termo de ultimação e citação do

servidor, com ciência deste em 16/08/2019, deliberando (i) pelo não indiciamento do servidor quanto às
irregularidades de fls. 35/36, 38/40, 42/43, 44/45, 63/39, eis que as mesmas foram esclarecidas pelo
servidor e que, ainda que assim não fosse, estariam prescritas; e (ii) pelo indiciamento e citação do
servidor por ausência ao serviço por 10 dias consecutivos, sem causa justificada, com ciência do servidor
em 16/08/2019.

 
- Fls. 191 (indexador nº 17624008) – email ao servidor informando o encaminhamento à

perícia médica;
 
- Fls.194 (indexador nº 17624088) – pedido do servidor de designação de defensor de

ofício;
 
- Fls. 196 (indexador nº 17624088) – laudo indicando o não comparecimento do servidor ao

exame pericial.
 
- Fls. 198/200 (indexador nº 17624088) – defesa apresentada pelo defensor de ofício;
 
- Fls. 213 (indexador nº 17624225) – cópia do Decreto estadual nº 46.886/2019, que

suspende os prazos dos processos administrativos entre 20 de dezembro de 2019 e 20 de janeiro de 2020;
 
- Fls. 219/226 (indexador nº 17624225) – relatório da 15ª COPIA opinando pela (i)

prescrição da pretensão punitiva estatal quanto às irregularidades de fls. 35/36, 38/40, 42/43, 44/45, 63/39,
destacando que o servidor não fora indiciado por tais infrações em razão da consumação da prescrição (fls.
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Não se encontra informado nos autos se há delegação de competência apta a sustentar a

validade do ato praticado de prorrogação. De toda sorte, na forma do art. 68, §1º, o eventual vício não
acarreta a nulidade do processo, mas sim a não extensão do período suspensivo do prazo prescricional.

 
Assim, verifica-se que o reinício da contagem da prescrição trienal ocorreu ou no dia 27 de

julho de 2018, sendo o termo final para exercício do ius puniendi estatal o dia 27 de julho de 2021.
 
Desta feita, tem-se, hoje, que a possibilidade de demissão do servidor, com base no art. 52,

V do Estatuto dos Servidores, foi fulminada pela consumação do prazo prescricional.
 
Aqui, vale mencionar que, caso haja ato de delegação de competência pelo i.

Secretário de Estado à Superintendente de Legislação e Regime Disciplinar, a prorrogação do prazo
por 30 dias será válida, sendo o dies ad quem para punição do servidor dia 27 de agosto de 2021, de
forma que a pretensão punitiva estatal não estaria prescrita. Caso seja essa a hipótese, deve ser
acostado aos autos o ato de delegação, com possibilidade de punição do servidor com demissão até a
referida data.

 
Por outro lado, ainda que inexista ato de delegação, conforme já mencionado, a d.

Procuradoria Geral do Estado entende que é juridicamente viável a declaração de vacância do cargo
por meio da exoneração ex officio do servidor, quando houver prescrição da pretensão punitiva estatal
por abandono de cargo, nos moldes do art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei estadual nº 220/75, nos
autos de processo administrativo em que seja oportunizado o contraditório e a ampla defesa.

 
Dito isso, cumpre mencionar que, da análise dos autos, verifica-se que o processo

administrativo disciplinar teve seu curso regular, atendeu às formalidades de estilo, bem assim aos
princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

 
De fato, o servidor indiciado foi devidamente citado quando da instauração do PAD (fls.

189/190 - indexador nº 17624008), tendo a Comissão Processante entrado em contato para
comparecimento à perícia médica (fls. 191 – indexador nº 17624008). Ademais, houve oitiva do servidor
(fls. 141/142 - indexador nº 17623793) e apresentação de defesa por defensor de ofício (fls. 198/200 -
indexador nº 17624088).

 
Nesse contexto, a Comissão Processante apresentou sugestão de demissão do servidor (fls.

219/226 (indexador nº 17624225).
 
Assim, considerando que: (i) foi concedido o contraditório e ampla defesa; (ii) foi

reconhecido o abandono de cargo; e (iii) escoou-se o prazo prescricional de 3 anos em sua integralidade
para aplicação da pena de demissão - caso não haja ato de delegação de competência para prorrogação do
prazo do PAD à i. Superintendente de Legislação e Regime Disciplinar -, é imperioso o reconhecimento da
extinção da punibilidade, devendo os autos retornarem ao órgão de origem para avaliar a efetivação da
exoneração ex officio do servidor, na forma do art. 16, §único, item 2, do Decreto-Lei estadual nº 220/75.

  
 
III. CONCLUSÃO
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 20830900
e o código CRC F1B9FECE.

Referência: Processo nº E-03/006/1344/2014 SEI nº 20830900

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

